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Lei nº 226/2021. 

INSTITUI MEDIDAS DE APOIO E FOMENTO E O AUXÍLIO EMERGENCIAL 
DESTINADO A SOCORRER EMPREENDEDORES DO SEGMENTO DE 
BARES, DIRETAMENTE AFETADOS PELAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO 
A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CONGO/PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituída a adoção de medidas de apoio e fomento e o auxílio 
emergencial pecuniário a ser pago aos empreendedores do segmento de 
bares, afetados pelas medidas de restrição impostas pelo Estado para 
prevenção e combate à COVID-19, no Município de Congo. 

Art. 2º Estão incluídos nos efeitos da presente Lei, para fins de recebimento 
de auxílio emergencial, os que comprovarem ser proprietários de 
estabelecimentos do segmento de bares, no Município de Congo. 

§ 1º A comprovação se dará mediante a apresentação de Alvará de 
Funcionamento, documento hábil a comprovar que o beneficiário é 
proprietário do estabelecimento comercial. 

§ 2º O beneficiário deverá comprovar a quitação do Alvará de Funcionamento 
do ano de 2021. 

§ 3º Caso o beneficiário ainda não tenha emitido o Alvará de Funcionamento 
do exercício do corrente ano de 2021, este será anistiado, considerando 
automaticamente renovado para aqueles que estiverem quites até o ano de 
2020. 

§ 4º O beneficiário não poderá, em nenhuma hipótese, possuir vínculo com 
a prefeitura, seja à título efetivo ou precário, sob pena de responsabilização 
nas penas e cominações estabelecidas em Lei. 

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor competente, procederá ao 
cadastramento dos beneficiários do auxílio emergencial, o qual será no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e será pago em parcela única, 
podendo ser prorrogado por uma única vez. 

Art. 4º A fonte de recursos para fazer face ao pagamento das parcelas do 
auxílio emergencial será proveniente de recursos próprios, oriundos da 
economia proveniente com a paralisação de parte dos serviços públicos e da 
programação dos eventos não realizados pela Prefeitura de Congo. 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo editar o chamamento público para os 
possíveis beneficiários que preencham os requisitos para a concessão do 
auxílio emergencial ora instituído e regras complementares à execução das 
medidas prevista na presente Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Congo, Estado Da Paraíba, em 28 de 
abril de 2021. 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

 
Lei nº 227/2021 
 
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR 
VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; 
MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu Decreto 
Federal Regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado 
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em  

contrato de consórcio público. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 
de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser 
suplementadas em caso de necessidade. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 28 DE ABRIL DE 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
Lei nº 228/2021. 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e da outras providencias. 

 
TITULO I 
CAPÍTULO I  
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
 
Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 175/2017, de 20/12/2017 - PPA – Plano 
Plurianual, para os exercícios de 2018-2021, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, 
objetivando atender a situações não previstas no Orçamento 

 
CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 2142020, de 31 de julho de 2020 - LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2021, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 220/2020, de 29 de dezembro 
de 2020 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021; 

 
CAPÍTULO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 
 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL a LEI MUNICIPAL Nº 220/2020 - LOA do 
exercício de 2021, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
destinados a atender despesas não consignadas no orçamento, as quais 
terão a seguinte classificação: 
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Art. 5º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente 
crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias do 
Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso III 
da Lei 4.320/64, de acordo com o desdobramento a seguir 

 

 
 

 
 

 
 
Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal do Congo – PB, em 28 de abril de 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

28 DE ABRIL DE 2021 


